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MATRIZ:     Rua Pinheiro Machado, n° 2281, Centro - Fone: (54) 4009-7700 - Cep 95020-172 - Caxias do Sul – RS 

 

 

TERMO ADITIVO N° 16/2018 

II TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 08/2016 

 

Por este instrumento contratual, de um lado a FARMÁCIA DO IPAM LTDA. , com matriz na Rua Pinheiro Machado, 

N° 2281, Centro, na cidade de Caxias do Sul/RS, inscrita no CNPJ sob o N° 88.635.305/0001-10, adiante 

denominada simplesmente CONTRATANTE , neste ato representada por sua Diretora Administrativa, Sra. ISABEL 

CRISTINA MAZZUCO , CPF n° 327.772.050-00, residente e domiciliada nesta cidade, e, de outro lado a empresa 

TRANS MEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., com sede na Av. Ruben Bento Alves, nº5153, Sala B, Bairro Santa 

Catarina, CEP 95.030-325, na cidade de Caxias do Sul, inscrita no CNPJ n° 10.248.335/0001-87, representada pelo 

Sr. NERI PADILHA DE AGUIDA , portador do CPF n° 805.415.340-68, RG n° 1076708724, residente e domiciliado 

na cidade de Caxias do Sul, adiante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente contrato de 

acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Altera-se o endereço da sede da empresa CONTRATADA, onde se lê: 

“TRANS MEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ., com sede na Rua Amadeo Rossi, n° 1183, Bairro 

Nossa Senhora de Fátima, CEP 95043-040, na cidade de Caxias do Sul (...)” 

 

Passa a ter a seguinte redação: 

“TRANS MEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ., com sede na Av. Ruben Bento Alves, nº5153, 

Sala B, Bairro Santa Catarina, CEP 95.030-325, na cidade de Caxias do Sul (...)” 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente aditivo contratual entra em vigor com a publicação de sua súmula na imprensa oficial, ficando o prazo de 

vigência contratual prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar de 16/06/2018, podendo ser renovado, a critério 

exclusivo da CONTRATANTE, até o limite previsto na Lei de Licitações.   

E, por assim estarem de acordo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, em presença de duas 

testemunhas, maiores e capazes, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Termo de Contrato n° 08/2016. 

   Caxias do Sul, 12 de junho de 2018. 

 

___________________________            _______________________________ 

CONTRATANTE          CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

___________________________     _______________________________ 

Nome:       Nome: 
C.I:       C.I: 
  


